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Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

167/2024 153038-UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA-
UF/BA

FLAMILSON SOUZA DE 
JESUS

28/11/2024 13:07 (v 
4.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23066.034549/2024-14

1. Definição do objeto

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de periféricos de informática e materiais elétricos visando às necessidades das unidades da Universidade Federal
da Bahia - UFBA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.       

Item Especificação do item
SIPAC / 

CATMAT
Und. de 

forneci-mento
Quant. 
Total

Preço 
máximo 
aceitável

Valor total 
estimado

1

Adaptador, Quantidade Pólos 2 P + 
T, Tipo Plugue, Conexão Tomada 
2p + T Novo Padrão(Velho Para 
Novo), Aplicação Rede Elétrica. 
ADENDO: 2P+T Padrão Antigo P
/Tomada 2P+T Padrão Brasileiro.

3026000001717
/420121 

Unidade 370 R$ 17,42 R$ 6.445,40

2

Adaptador, conexão plug 2P+T, 
padrão brasileiro p/ tomada 
2P+T padrão antigo. Corrente 
nominal 15A.

3026000000148
/387254  Unidade 300 R$ 6,32 R$ 1.896,00

3

Adaptador Conector, Tipo 
Conectores: Hdmi 19 Pinos / Vga 
15 Pinos, Aplicação: Vídeo, 
Características Adicionais: 
Pequeno Tipo Tomada..

3029000000111
/435920 

Unidade 330 R$ 36,09 R$ 11.909,70

4

Adaptador Conector, Tipo 
Conectores: Hdmi 19 Pino 
Fêmea / Displayport 20 Pinos 
Macho, Aplicação: Vídeo,
Características Adicionais: 
Resolução Até 1080p/ 
Tamanho Min.Cabo 15cm.

3029000000028
/435888  Unidade 120 R$ 30,96 R$ 3.715,20

5

Adaptador, 24 + 1 UN – DVI-D 
macho para VGA fêmea, uso em 

3017000000934
Unidade 10 R$ 30,04 R$ 300,40
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vídeo
ADENDO: Adaptador 
DISPLAYPORT para VGA.

/435945 

6

Adaptador, Tipo: BNC F/F, 
Material: Metálico, Impedância 
Nominal: 75 OHMS Adendo: 
BNC fêmea RG6

3029000000214
/382948  Unidade 10 R$ 8,70 R$ 87,00

7

Diapasão, Tipo: Afinador De 
Contato, Nível Afinação: +/- 1 
Centésimo, Características 
Adicionais: Clip-On, Visor Lcd, 
Bateria De Lítio, Aplicação: 
Instrumento Musical De Corda.
Adendo: afinador de clipe modos: 
guitarra, baixo, ukulele e 
chromatico.

3029000000221
/486650 

Unidade 2 R$ 64,60 R$ 129,20

8

Antena Interna, Faixa 
Frequência: 50 - 950 MHZ, 
Impedância Entrada: 75 OHMS, 
Aplicação: Recepção De 
Canais HDTV/UHF/VHF/FM, 
Tipo Receptor: Digital, Sistema 
De Recepção: 
UHF_VHF_FM_HDTV, 
Frequência Operação: FM UHF 
VHF.

3029000000151
/417688  Unidade 7 R$ 41,63 R$ 291,41

9

Apoio Punho Teclado, Material: 
Tecido/Gelatina Silicone 
/Puliuretano, Cor: Preta, 
Comprimento: 493 MM, Largura: 
93 MM, Altura Apoio Punho: 20 
MM.

3017000000153
/383322 

Unidade 263 R$ 27,67 R$ 7.277,21

10

Bateria Não Recarregável, 
Tipo: Button Cell,  Voltagem: 
1,50 V, Aplicação: Caneta 
Laser, Características 
Adicionais: Seca / Referência 
Lr-44 E + W.
Embalagem com 10 unidades.

3026000000779
/260697 

Embalagem 
c/ 10 

unidades
50 R$ 14,00 R$ 700,00

11
Bateria Não Recarregável, Sistema 
Eletroquímico: Lithium, Tensão 
Nominal: 3 V, Modelo: Cr-2032.

3026000001163
/345018 

Unidade 970 R$ 5,61 R$ 5.441,70

12

Bateria Recarregável, Tipo: 
Selada, Aplicação 1: Nobreak 
De 6 Kva, Tensão Nominal: 12 
V, Capacidade Nominal: 7 AH, 
Dimensões: 93,50 X 65 X 150 
MM.
Adendo: Bateria estacionaria 
selada 12v 7ah. Compatível 
com nobreak TS SHARA 8 KVA 
(modelo TS SYAL IN MONO).

3026000001610
/444401  Unidade 84 R$ 170,83 R$ 14.349,72

Cabo Áudio E Vídeo, Material 
Condutor: Cobre, Aplicação: 
Computador/Mesa De Som, 
Comprimento: 1,8 M,
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13 Conectores: 1 P2 Estéreo X 2 P10 
Mono, Formação Do Condutor: 2/0,
20 MM.
Adendo: Cabo blindado com 
conector revestido ouro ou prata.

3029000000152
/425210 

Unidade 17 R$ 25,17 R$ 427,89

14

Cabo Áudio E Vídeo. Material 
Cobertura: Polietileno. 
Aplicação: Externa. 
Comprimento: 1,5 M. 
Características Adicionais: 
Flexível Material Condutor: 
Cobre. Tipo Cabo: P2 Para P2 
Stéreo. Diâmetro Externo: 0,5 
MM. Material Isolamento 
Condutor: Polietileno Diâmetro 
Condutor: 0,1 MM. Quantidade 
Pares: 2. Material Isolamento 
Núcleo: Polietileno.

3029000000010
/331131  Unidade 100 R$ 19,66 R$ 1.966,00

15

Cabo Audiofrequência, Quantidade 
Condutores: 2, Aplicação: 
Microfone, Material Condutor: 
Cobre Estanhado.

3029000000069
/385913 

Unidade 2 R$ 40,44 R$ 80,88

16
Cabo Audiofrequência, Modelo: 
Xlr/P10, Comprimento: 10 M, 
Material Condutor: Cobre.

3029000000110
/414177  Unidade 10 R$ 33,00 R$ 330,00

17

Cabo Coaxial, Impedância: 75 
OHM, Material Do Condutor: 
Cobre Estanhado,  Conectores: Bnc 
Macho - Bnc Macho,  Temperatura 
Operação: +/- 85 °C. 

3029000000207
/414922 

Unidade 4 R$ 191,16 R$ 764,64

18

Cabo Extensor Tipo: Flexível, 
Tipo Saída: Hdmi Macho X 
Hdmi Macho 19 
Pinos,  Comprimento: 15 M, 
Aplicação: Multimídia,
Características Adicionais: 
Resolução: 480i, 480p, 720p, 
1080i E 1080p. Adendo: Com 
suporte a resoluções: mínima 
2160–4K@60HZ; Suporte a 32 
canais de áudio LCPM, retorno 
de áudio e canal 
ethernet;  Material do cabo: 
cobre puro ou banhado a Ouro, 
com blindagem. Material e 
conector dourado.

3029000000194
/448723  Unidade 500 R$ 81,13 R$ 40.565,00

19

Cabo Extensor, Tipo: Flexível, 
Tipo Saída: Hdmi Macho X Hdmi 
Macho 19 Pinos, Comprimento: 2 
M, Aplicação: 
Multimídia,  Características 
Adicionais: Resolução: 480i, 480p, 
720p, 1080i E 1080p.  Adendo: 
Com suporte a resoluções: 2160–
4K@60HZ; Suporte a 32 canais de 
áudio LCPM, retorno de áudio e 

3029000000192
/448716 

Unidade 358 R$ 21,04 R$ 7.532,32
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canal ethernet; Material do cabo: 
cobre puro ou banhado a Ouro, 
com blindagem. Material e 
conector dourado.

20

CCabo Extensor, Tipo: Flexível, 
Tipo Saída: Hdmi Macho X 
Hdmi Macho 19 Pinos, 
Comprimento: 5 M,  Aplicação: 
Multimídia, Características 
Adicionais: Resolução: 480i, 
480p, 720p, 1080i E 1080p.
Adendo: Com suporte a 
resoluções:: 2160–4K@60HZ; 
Suporte a 32 canais de áudio 
LCPM, retorno de áudio e canal 
ethernet; Material do cabo: 
cobre puro ou banhado a Ouro, 
com blindagem. Material e 
conector dourado.

3029000000193
/448721  Unidade 365 R$ 25,33 R$ 9.245,45

21

Cabo Áudio E Vídeo, Tipo Cabo: 
P10-P10 ,Comprimento: 10 POL.
Adendo: estéreo macho em ambas 
as pontas.

3017000000384
/344468 

Unidade 10 R$ 77,80 R$ 778,00

22

Cabo Áudio E Vídeo, Material 
Condutor: Cobre, 
Comprimento: 5 M, Conectores: 
P2 - Rca (2 Machos). 
ADENDO: Tipo Cabo: Ac 
Paralelo

3029000000223
/383048  Unidade 10 R$ 15,93 R$ 159,30

23

Cabo Áudio E Vídeo,  Material 
Condutor: Cobre, Material 
Isolamento Condutor: Polietileno, 
Aplicação: Áudio E Vídeo, 
Comprimento: 2 M, Conectores: 2 
Rca - P2.

3029000000222
/451749 

Unidade 10 R$ 13,50 R$ 135,00

24

Cabo Áudio E Vídeo, Material 
Condutor: Cobre, 
Características Adicionais: 
Conector Montagem Por Solda 
Com Bucha, Tipo Cabo: 
Blindado E Balanceado, 
Comprimento: 10 M, 
Conectores: Xlr Fêmea-Xlr 
Macho, Diâmetro Nominal: 6 
MM, Bitola: 22 AWG, Material 
Conector: Niquelado Cobertura 
De Carbono.

3029000000197
/424072  Unidade 2 R$ 64,01 R$ 128,02

25

Cabo USB, Comprimento: 1,80 M, 
Velocidade Transferência: 12 
MBPS, Características Adicionais: 
Conectores A Macho X B Macho, 
Tipo: B Interface USB, Aplicação: 
Impressora / Escanner.

3017000000137
/294639 

Unidade 36 R$ 44,29 R$ 1.594,44

Cabo USB, aplicação: 
informática, comprimento: 5 m, 
tipo: USB 3.0, características 
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26 adicionais: conectores A macho 
x B fêmea.
ADENDO: filtro contra oscilação 
e interferência, amplificador de 
sinal, velocidade de até 5 cbps.

3017000001315
/480671 

Unidade 23 R$ 55,67 R$ 1.280,41

27

Cabo USB, Comprimento: 1,50 M, 
Velocidade Transferência: 300 A 
9.600 MBPS, Tipo: USB 2.0. 
ADENDO: Compatível com 
dispositivos com entrada USB-C, 
como smartphones e tablets.

3017000000367
/480086

Unidade 208 R$ 30,04 R$ 6.248,32

28

Cabo Extensor, Tipo: Blindado, 
Tipo Saída: Conector Db15 
Macho E Db15 Fêmea, 
Comprimento: 10 M, Padrão: 
VGA/RGB.

3029000000166
/434750  Unidade 50 R$ 84,37 R$ 4.218,50

29

Cabo Áudio E Vídeo, Material 
Condutor: Cobre, Material 
Isolamento Condutor: PVC, 
Aplicação: Microfone, Acessórios: 
Conector XLR, Material 
Cobertura: PVC Emborrachado, 
Comprimento: 10 M.
ADENDO: com Plugs SA2X, ou 
similar de qualidade superior com 
as seguintes características: 
Condutor: 0,30 mm²; Isolamento: 
Polietileno; Blindagem: Fita de 
aluminio + blindagem em cobre 
trançado; Cobertura: PVC Flexível; 
Cor: Preto; Uso: Audio; Uso 2: 
Microfone; Material: ZAMAC; 
Tipo: XLR; Cobre Isento de 
Oxigênio Acompanha 1 plug 
SA2X macho e 1 Fêmea.

3029000000206
/322361 

Unidade 2 R$ 78,33 R$ 156,66

30

Carregador Bateria, Tipo: 
Universal Automático, Tensão 
Alimentação: 110 / 220 V, 
Aplicação: Notebook, Tensão 
Saída: 12/24 VDC, Conexão: 
Doze Tipos De Conectores.

3017000000867
/431058  Unidade 5 R$ 65,23 R$ 326,15

31

Memória Em Cartão Magnético, 
Capacidade Memória: 8 GB, Tipo 
Cartão: Micro SD,  Uso: 
Informática.

3017000001246
/442411 

Unidade 20 R$ 40,54 R$ 810,80

32

Controle Remoto, Tipo: Sem 
Fio, Aplicação: Aparelho Ar 
Condicionado, Características 
Adicionais: Universal.

3026000001589
/390407  Unidade 300 R$ 39,76 R$ 11.928,00

33

Adaptador. Aplicação: 
Equipamentos Eletrônicos. 
Conexão: Vga Macho X Hdmi 
Femea.
ADENDO: Com conector de áudio 
P2, e suporta resolução de até 
1080p 60Hz.

3029000000162
/462526 

Unidade 80 R$ 36,26 R$ 2.900,80



UASG 153038 Termo de Referência 167/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 21

34

Disco Magnético, Memória: 480 
GB, Velocidade Transferência: 
6.0 GB/S, Aplicação: 
Informática, Tamanho: 2.5 POL, 
Modelo: SSD, Interface: SATA 
III.

3017000001238
/449232  Unidade 232 R$ 262,00 R$ 60.784,00

35

Disco Rígido Removível, 
Capacidade Memória: 1 TB. 
Interface: Serial Ata 3.0 Gbps, 
Características Adicionais: Buffer 
32 Mb,
Velocidade: 7.200 RPM.

3017000000914
/394758 

Unidade 3 R$ 326,73 R$ 980,19

36

Memória Portátil 
Microcomputador. Capacidade 
Memória: 128 GB. Interface: 
Usb 2.0. Características 
Adicionais: Adaptador Usb 
Retrátil. Tipo: Pen Drive

3017000001220
/433898  Unidade 261 R$ 54,41 R$ 14.201,01

37

Memória Portátil 
Microcomputador, Capacidade 
Memória: 32 GB, Aplicação: 
Armazenamento De Dados, Tipo: 
Pen Drive.

3017000001219
/454460 

Unidade 500 R$ 47,93 R$ 23.965,00

38

Estojo Cd Rom, Material: 
Plástico Rígido, Capacidade: 1 
UN, Cor: Incolor, Altura: 12,50 
CM, Largura Base: 14,20 CM, 
Características Adicionais: 
Transparente/Tipo Slim Box 5,2
mm.

3029000000213
/394638  Unidade 1500 R$ 1,52 R$ 2.280,00

39

Extensão Elétrica, Tipo: Pp Plano, 
Comprimento: 15 M, Formação Do 
Cabo: 2 X 1 MM2, Tensão 
Nominal: 250 V,
Corrente Nominal: 10 A.

3026000000952
/428486 

Unidade 344 R$ 63,33 R$ 21.785,52

40

Extensão Elétrica, Tipo: Pp, 
Comprimento: 5 M, Acessórios: 
4 Tomadas, Formação Do 
Cabo: 2 X 0,75 MM2, Cor: 
Preto.

3026000000815
/361243  Unidade 373 R$ 39,44 R$ 14.711,12

41

Extensão Óptica, Tipo Extensão: 
Multimodo Duplex, Tipo 
Conector: Sc/Lc, Comprimento: 
2,5 M, Características Adicionais: 
Conectorizado, Cabeamento Patch 
Cord Óptico Duplex, Diâmetro 
Núcleo: 50/125 MICROM, Cor: 
Laranja.

3017000001255
/465495 

Unidade 10 R$ 93,71 R$ 937,10

42

Extensão Óptica, Tipo 
Extensão: Monomodo Duplex, 
Tipo Cabo Óptico: Monofibra, 
Tipo Conector: Sc/Lc, Diametro: 
3 MM, Comprimento: 2,5 M, 
Caracteristicas Adicionais: 
Formato Adequado Ao 
Processo De Fusão.

3017000001256
/437886  Unidade 10 R$ 74,39 R$ 743,90
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43

Filtro Linha, Tensão Alimentação: 
110/220 V, Potência Máxima: 
1.100/2.200 W, Corrente Máxima: 
10 A, Quantidade Saída: 6 
Tomadas Com 3 Pinos Tipo Fêmea 
Com Aterramento, Características 
Adicionais: Interruptor Liga
/Desliga E Voltímetro.
Adendo: filtro de linha sem 
voltímetro, com comprimento total 
de 3 metros.

3026000001088
/231179 

Unidade 800 R$ 29,00 R$ 23.200,00

44

Fita Detecção Magnética, Tipo: 
Dupla Face, Modelo: Ds-B2-N, 
Comprimento: 165 MM, 
Largura: 4 MM, Tipo Uso: Livro, 
Revistas, Periódicos, 
Características Adicionais: 
Compatível Unidade Padrão 
3m-1365 E 137.Caixa com 
1000 unidades.

3017000000986
/236614 

Caixa c/ 
1000 

unidades
60 R$ 1.330,83 R$ 79.849,80

45

Fita Gravação Dados, Tipo: Lto 
Ultrium 8, Capacidade: 12 TB., 
Aplicação: Backup De Dados, 
Características Adicionais: Rw.
Adendo: tipo: fita magnética para 
backup e armazenamento de dados 
lto 8; capacidade comprimida de 
dados: 30.0 tb; taxa de 
transferência nativa: 300 (mb/s); 
taxa de transferência comprimida: 
750 (mb/s); garantia mínima 1 ano.

3017000001282
/486071 

Unidade 100 R$ 640,33 R$ 64.033,00

46

Fonte Alimentação, Corrente 
Alimentação: 4/7 A, 
Compatibilidade: Padrão Atx, 
Tensão Alimentação: 115/230 
VCA, Dimensões: (L X A X P): 
15 X 8,6 X 14 CM, Aplicação: 
Microcomputador, Frequência 
Nominal: 50/60 HZ, Potência 
Nominal: 350 W, Conectores: 2 
X Sata, 6 X 4 Pinos, 1 X Atx 12 
V, 1 X Atx 24 Pi.

3017000001267
/390569  Unidade 190 R$ 89,16 R$ 16.940,40

47

Isolante Térmico, Aspecto Físico: 
Pasta, Aplicação: 
Processador,  Características 
Adicionais: Condutividade 
Térmica 9.24w/M.ºc/ Temperatura 
0-200,  Formato: Seringa De 5 
Gramas, Material: Prata.

3017000000902
/320490 

Unidade 6 R$ 19,90 R$ 119,40

48

Memória Em Cartão Magnético, 
Capacidade Memória: 32 GB, 
Tipo Cartao: Sdhc, Aplicação: 
Armazenar Fotos, Imagens E 
Dados.Adendo: microsdhc com 
adapatador

3017000001214
/385479  Unidade 10 R$ 28,47 R$ 284,70

Memória Portátil 



UASG 153038 Termo de Referência 167/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 21

49

Microcomputador, Capacidade 
Memória: 64 GB, Interface: 
Usb,  Tipo: Pen Drive.
Adendo: Interface: USB 3.0; 
Velocidade de Leitura de até 
100MB/s.

3017000001218
/374603 

Unidade 335 R$ 86,08 R$ 28.836,80

50

Conversor Vídeo, 
Compatibilidade: PC Ou Mac, 
Saída Vídeo: SDI, Entrada 
Vídeo: HDMI, Resolução: 
1080p DPI, Conector Entrada: 
HDMI, Conector Saída: SDI/3g. 
Adendo: Micro conversor, 
alimentação: USB tipo c. 
Precisão de cor HDMI 4:2:2. 
Compatível com BLACKMAGIC 
design.

3017000001316
/604478  Unidade 4 R$ 718,78 R$ 2.875,12

51

Mouse Pad. Material: Borracha 
Antiderrapante. Características 
Adicionais: Com Apoio De Punho 
Em Gel. Cor: Preta. Tipo: 
Ergonômico

3017000001289
/394901 

Unidade 310 R$ 13,75 R$ 4.262,50

52

"Mouse", Tipo: Ótico, Modelo: 
Plug And Play, Aplicação: 
Microcomputador, 
Características Adicionais: Sem 
Fio, Usb, Botão De Rolagem, 
Quantidade Botões Controle: 
02 UN.

3017000000987
/293401  Unidade 147 R$ 64,57 R$ 9.491,79

53

"Mouse", Tipo: Usb, Modelo: 
Óptico, Aplicação: Computador, 
Características Adicionais: Com 
Scroll, Quantidade Botões 
Controle: 3 UN, Resolução: 800 
DPI.

3017000001274
/330200 

Unidade 775 R$ 9,86 R$ 7.641,50

54

PENTE DE MEMÓRIA, 
CAPACIDADE MEMÓRIA: 8 
GB, TIPO: DDR4, 
VELOCIDADE BARRAMENTO: 
2.133 MHZ APLICAÇÃO: 
MICROCOMPUTADOR

3017000001319
/449233  Unidade 100 R$ 146,93 R$ 14.693,00

55
Pilha, Tamanho: Média, Sistema 
Eletroquímico: Alcalina, Tensão 
Nominal: 9 V.

3026000000811
/322757 

Unidade 562 R$ 31,57 R$ 17.742,34

56

Pilha, Tamanho: Palito, Modelo: 
Aaa, Características Adicionais: 
Não Contém Mercúrio E 
Cádmio, Sistema 
Eletroquímico: Alcalina, Tensão 
Nominal: 1,5 V.
Adendo: Sustentável
embalagem 2 unidades.

3026000000903
/403984  Embalagem 5860 R$ 8,77 R$ 51.392,20

Pilha, Tamanho: Pequena, Modelo: 
Aa, Características Adicionais: 
Cartela C/2 Unidades/Não Contém 
Mercúrio E Cádmio, Sistema 3026000000902
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57 Eletroquímico: Alcalina, Tensão 
Nominal: 1,5 V.
Adendo: sustentável
embalagem 2 unidades.

/403983  Embalagem 3740 R$ 7,82 R$ 29.246,80

58

Adaptador , Conexão: Tipo P10 
Fêmea - P2 Macho (In E Out), 
Características Adicionais: 
Estéreo.

3017000000377
/356730  Unidade 5 R$ 23,15 R$ 115,75

59

Sugador Solda Tipo 
Funcionamento: Manual Material 
Corpo: Alumínio Cor: Preta 
Características Adicionais: Esd, 
Com Bicos Substituíveis Adendo: 
Com protetor para ponteira

3017000000906
/274784 

Unidade 15 R$ 38,27 R$ 574,05

60

Teclado Microcomputador, 
Tipo: Padrão, Tipo Conector: 
Usb, Conectividade: Com Fio.
ADENDO: a) com cabo de 
conexão de no mínimo 1,5 m 
(um metro e meio); b) com no 
mínimo 107 (cento e sete) 
teclas, padrão qwerty; c) com 
indicadores (leds) para num 
lock, caps lock e scroll lock; d) 
lay-out de acordo com as 
normas abnt-ii; e) teclas 
separadas para a 
movimentação do cursor e 
teclas de função (f1 a f12); f) 
teclas de iniciar e de atalho do 
microsoft windows; g) interface 
usb 2.0.

3017000000397
/451817  Unidade 746 R$ 28,63 R$ 21.357,98

61

Testador, conectores: rj-45, rj-11, 
bateria: 9 v, aplicação: rede de 
informática e informação, 
características adicionais: baterias 
instaladas, bolsa para transporte e 
acondicionamento.

3017000000912
/291466 

Unidade 2 R$ 53,01 R$ 106,02

62

Testador, Bateria: 9 V,  Padrão: 
Tia 568 / 568 Backbone / 568 
Horizontal 1000 Base, 
Aplicação: Testador De Cabos 
Utp Cat6 E Fibra Monomodo E 
Mul-, Conectores: Rj-45 / Bnc / 
Fibra Ótica, Características 
Adicionais: Cabos Cat 6 E Fibra 
Ótica.

3017000001260
/350560  Unidade 1 R$ 41,34 R$ 41,34

63

Velcro, Largura: 20 MM, 
Comprimento: 3 M, Apresentação: 
Fita, Cor: Azul, Aplicação: 
Fixação De Cabos, Uso: 
Cabeamento Rede.

3017000001262
/465494 

Rolo 30 R$ 22,43 R$ 672,90

         

Valor 
total 

estimado
 R$    657.984,75
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do primeiro dia útil subsequente à publicação no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A presente contratação é exclusiva para participação de ME/EPP e equiparadas, conforme disposto no artigo 48, inciso I, da1.5. 
Lei Complementar 123/2006.

1.6. Será permitida a utilização da ata de registro de preços, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, atendendo ao disposto no Decreto nº 11.462 de 2023, art.
31 e seus inciso.

1.7. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Termo de Referência e a descrição do objeto constante no
site  https://www.gov.br/compras/pt-br ou na Nota de Empenho, prevalecerá a descrição deste Termo de Referência.

1.8. Para os itens 8, 10 e 11 haverá aplicação de margem de preferência, conforme a Resolução SEGES-CICS/MGI Nº 4, de 18
de outubro de 2024, que será de 10%.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 15180714000104-0-000001/2024;

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023;

III) Id do item no PCA: 492 a 510;

IV) Classe/Grupo: 5999-Componentes elétricos e eletrônicos diversos; 7070-Peças e acessórios para impressoras; 6625-
Instrumento de teste e de medição de propriedades elétricas e eletrônicas; 5640-Painel de papelão, papel empregado em
construção e materiais de isolamento térmico; 5935-Conectores elétricos; 6015-Cabos de fibra ótica; 7095-Unidades para
manuseio de cartões; 7080-Peças, acessórios e ferramentas para redes de tic; 7060-Peças e acessórios para computadores; 6145-
Fios e cabos elétricos; 6135-Baterias nao recarregáveis; 6130-Conversores elétricos estáticos; 5995-Conjuntos de cabos, cordões
e fios elétricos para equipamentos de comunicações; 5325-Dispositivos para fixação; 7030-equipamentos de armazenamento de
dados; 5963-Módulos eletrônicos;

V) Identificador da Futura Contratação: 153038-90076/2023.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 15180714000104-0-000001/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 09/05/2024;

III) Id do item no PCA: 1927 a 1942;

IV) Classe/Grupo: 5999-Componentes elétricos e eletrônicos diversos; 7070-Peças e acessórios para impressoras; 6625-
Instrumento de teste e de medição de propriedades elétricas e eletrônicas; 5640-Painel de papelão, papel empregado em
construção e materiais de isolamento térmico; 5935-Conectores elétricos; 6015-Cabos de fibra ótica; 7095-Unidades para
manuseio de cartões; 7080-Peças, acessórios e ferramentas para redes de tic; 7060-Peças e acessórios para computadores; 6145-
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Fios e cabos elétricos; 6135-Baterias não recarregáveis; 6130-Conversores elétricos estáticos; 5995-Conjuntos de cabos, cordões
e fios elétricos para equipamentos de comunicações; 5325-Dispositivos para fixação; 7030-equipamentos de armazenamento de
dados; 5963-Módulos eletrônicos;

V) Identificador da Futura Contratação: 153038-32/2025.

3. Descrição da solução

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Atesta-se que foi realizada pesquisa no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU/CGU e não foram identificados
critérios e práticas de sustentabilidade específicos para os itens a serem licitados.

4.2. Para os itens 1, 2, 5, 8, 30, 39, 40, 41, 42, 43, 45, 52, 53 e 60 serão exigidos o Selo de Identificação da Conformidade,
consoante determinado na Portaria n.º 423 de 08/10/2021 do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - INMETRO.

4.2.1. Para os itens mencionados no tópico 4.2., o licitante deverá informar o registro do objeto cadastrado no INMETRO
(https://registro.inmetro.gov.br/consulta/)
 

Orientação sobre as Propostas:

4.3. Sob pena de desclassificação, a proposta apresentada deverá possuir todas as reais características do(s) objeto(s) ofertado
(s), assim como informar marca e modelo do objeto, com descrição e quantidades. O simples fato de “COPIAR” e “COLAR”
o descritivo contido no edital não será caracterizado como descritivo da proposta.

4.4. O licitante convocado para apresentar proposta deverá apresentar o catálogo/folder do(s) item(ns) previstos na tabela deste
Termo de Referência, contendo a imagem do rótulo/descrição do objeto, bem como deve conter a imagem inteira do objeto, sob
pena de desclassificação da proposta.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Margem de Preferência

4.7. Os itens 8, 10 e 11 objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência normal e adicional de 10 %, prevista no
Decreto n.º11.890, de 22 de janeiro de 2024, conforme disposto na Resolução n.º 4, de 18 de outubro de 2024 da Comissão
Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, por   se tratar de bens manufaturados
nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. 

4.8. O fornecedor que fazer do uso da aplicação de margem de preferência, deverá enviar junto com a proposta o seguintes
documentos:

4.8.1. Código CFI: código válido do Credenciamento Finame do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES;
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4.8.2. PPB: Processo Produtivo Básico, conforme certificado em portaria interministerial MDIC/MCTI;

4.8.3. Portaria DesIn: produto resultante de desenvolvimento e inovação no país, habilitado nos termos da Portaria MCT nº 950,
de 12 de dezembro de 2006, ou das Portarias MCTIC nº 1.309, de 19 de dezembro de 2013; nº 356, de 19 de janeiro de 2018; ou
nº 3.303, de 25 de junho de 2018.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única; no
entanto, a quantidade empenhada será requerida de acordo com a demanda da UFBA.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3
(três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues nas unidades localizadas nos Campi de Salvador/BA, Vitória da Conquista /BA ou Camaçari
/BA, no endereço a ser informado juntamente com a Nota de Empenho da UFBA, no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às
16h30.

5.3.1. Os bens deverão ser entregues nos endereços listados no apêndice deste documento (Relação de Unidades e
Endereços), podendo estar no rol de cidades listadas no item 5.3.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo responsável da unidade solicitante, ou pelos respectivos
substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O responsável da unidade solicitante acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O responsável da unidade solicitante deixará registrada no sistema utilizado pela Universidade todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o responsável da unidade solicitante emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O responsável da unidade solicitante informará à Pró-reitoria de Administração, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o responsável da
unidade solicitante comunicará o fato imediatamente à Pró-reitoria de Administração e a Comissão de Processo
Administrativo Sancionador.

6.8. O responsável da unidade solicitante verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o responsável da unidade solicitante tomará providências para a
formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

Gestor do Contrato

6.10. Por se tratar de recebimento único de bem, não será designado gestor de contrato, ficando a cargo da unidade requisitante
a conferência do item e adoção das providências necessárias ao gerenciamento da contratação.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.  nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.



UASG 153038 Termo de Referência 167/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

14 de 21

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;
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8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente aoEstadual/Distrital
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objeto contratual, deveráEstadual/Distrital
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 657.984,75

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 657.984,75 (seiscentos e cinquenta e sete mil novecentos e oitenta e quatro
reais e setenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da emissão da nota de empenho.

11. Obrigações do Contratante

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.1.7.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

11.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.
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11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações do Contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

12.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

12.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo responsável da unidade ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
responsável pela fiscalização do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

12.1.8. Comunicar ao responsável da unidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

12.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

12.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

12.1.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

12.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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13. Infrações Administrativas

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1.  , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar aAdvertência
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.2.   quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” doImpedimento de licitar e contratar,
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

13.2.3.   quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.2.4. Multa:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 30% (trinta por cento) do
valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 27% (vinte e
sete por cento)  do valor do Contrato.

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato.

e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 22% (vinte e dois por cento)  do valor
do Contrato.

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. Classificação - Lei nº 12.527/2011

14.1. Em atenção ao disposto no Art. 10 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 81/2022, no que tange à necessidade
de classificação nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, avalia-se que os documentos pertencentes ao presente
processo licitatório não se enquadram como sigilosos. Assim, as informações nele contidas não necessitam de classificação e
estarão disponíveis para consulta tão logo que o Edital seja publicado.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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APÊNDICE A (do termo de referência) 

 
ENDEREÇOS DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS, ADMINISTRATIVAS E SISTEMAS DA UFBA: 

 

   
Unidades da Administração Central 

 

  Coordenação de Material e Patrimônio - CMP 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/N, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : (71) 3283-6087/6085 
E-mail: cmp.proad@ufba.br 

 Reitoria 
Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Rua Augusto Viana, s/n - Palácio da Reitoria, Canela, Salvador, 40110-909  
E-mail: gabinete@ufba.br  
Telefone: (71) 3283-7027  

 Pró-Reitoria de Administração - PROAD 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Av. Milton Santos, s/n Pav. 06 - Ondina 
Telefone : (71) 3283-6363  
E-mail: proad@ufba.br  

 Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROGRAD 
Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Av. Araújo Pinho, 265, Canela, Salvador, 40110-150  
Telefone : (71) 3283-7119  
E-mail: prograd@ufba.br  

 Pró-Reitoria de Ensino de Pós Graduação - PROPG 
Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Rua Basílio da Gama, 06, Canela, Salvador, 40110-040  
Telefone : (71) 3283-7992  
E-mail: propg@ufba.br  

 Pró-Reitoria de Extensão - PROEXT 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/N, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : (71) 3283-5950  
E-mail: proext@ufba.br  

 Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento - PROPLAN 
Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Rua Augusto Viana, s/n - Palácio da Reitoria - Térreo, Canela, Salvador, 40110-909  
Telefone: (71) 3283-7034  
E-mail: proplan@ufba.br 

 Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas - PRODEP 

http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/reitoria
mailto:gabinete@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-ensino-de-graduação
mailto:proad@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-ensino-de-graduação
mailto:prograd@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-ensino-de-pós-graduação
mailto:propg@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-extensão
mailto:proext@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-planejamento-e-orçamento
mailto:proplan@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-desenvolvimento-de-pessoas
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Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Avenida Adhemar de Barros, s/n - Pavilhão 7 - Campus Universitário de Ondina, 
Ondina, Salvador, 40170-110  
Telefone : (71) 3283 6396  
E-mail: prodep@ufba.br  

 Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura - SUMAI 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, Pav. 1 e 2, s/n, Ondina, Salvador, 40170-117  
Telefone : (71) 3283-5836  
E-mail: sumai@ufba.br  

 Superintendência de Administração Acadêmica - SUPAC  
Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Av. Araújo Pinho, 265, Canela, Salvador, 40110-060  
E-mail: supac@ufba.br  
Telefone: (71) 3283-7172  

 Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil - PROAE 
Campus: Salvador - Campus Federação  
Endereço: Rua Caetano Moura, 140, Federação - Salvador, 40210-905  
E-mail: proae@ufba.br  
Telefone: (71) 3283-7802  

 Superintendência de Avaliação e Desenvolvimento Institucional - SUPAD 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : (71) 3283-6474  
E-mail: supad@ufba.br  

 Superintendência de Educação a Distância - SEAD 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Pav. 4, Ondina, Salvador, BA, 40170-117  
Telefone : (71) 3283-6490  
E-mail: sead@ufba.br  

 Superintendência de Tecnologia da Informação - STI 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : (71) 3283-6124  
E-mail: sti@ufba.br  

 
Unidades Estruturantes 

 

 Sistema Universitário de Bibliotecas (SIBI) 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/nº - Campus Universitário de Ondina, Ondina, 
Salvador, 40170-115  
E-mail: sibi@ufba.br  
Telefone: (71) 3283-6045  

 Sistema Universitário de Museus (MAE) 

mailto:prodep@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-meio-ambiente-e-infraestrutura-sumai
mailto:sumai@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-administração-acadêmica-supac
mailto:supac@ufba.br
mailto:proae@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-avaliação-e-desenvolvimento-institucional-supad
mailto:supad@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-educação-distância-sead
mailto:sead@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-tecnologia-da-informação-sti
mailto:sti@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/orgaos_estruturantes/sistema-universitário-de-bibliotecas
mailto:sibi@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/orgaos_estruturantes/sistema-universitário-de-museus
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Endereço: Largo Terreiro de Jesus, 17 - Antiga Faculdade de Medicina, Pelourinho, Salvador, 
40026-010  
E-mail: mae@ufba.br  
Telefone: (71) 3283-5534  

 Sistema Universitário Editorial (EDUFBA) 
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115  
E-mail: edufba@ufba.br  
Telefone: (71) 3283-6160  

 
Unidades de Ensino 

 
 Escola de Administração 

Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, S/N, Vale do Canela - CEP: 40110-903 | Salvador  
Telefone: (71) 3283-7305/7667  

 Escola de Belas Artes 
Endereço: Rua Araújo Pinho, 212, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7917/7915/7916 

 Escola de Enfermagem 
Endereço: Rua Basílio da Gama, s/n, Canela - CEP: 40110-907 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7600/7603/7606  

 Escola de Dança 
Endereço: Av. Ademar de Barros, s/n, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6579 /6584 /6581  

 Escola de Nutrição 
Endereço: Rua Araújo Pinho, 32, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7700 / 7705/7707/7708/7710/7704  

 Escola de Medicina Veterinária e Zootecnia 
Endereço: Av. Ademar de Barros, 500, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6700/6705/6701/6718 

 Escola de Música 
Endereço: Av. Araújo Pinho Canela , , Salvador-BA. , 58, Canela - CEP: 40110-913 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7885/7886/7887  

 Escola de Teatro 
Endereço: Rua Araújo Pinho, 27, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7850/7852/7851  

 Escola Politécnica 
Endereço: Rua Prof. Aristides Novis, 02, Federação - CEP: 40210-910 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-9700/9701/ 9703/9712  

 Faculdade de Ciências Contábeis 
Endereço: Praça da Piedade, 06, Centro - CEP: 40.060-160 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7568/7565/7567/7569  

 Faculdade de Comunicação 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 
40170-115 | Salvador  

mailto:mae@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/orgaos_estruturantes/sistema-universitário-editorial
mailto:edufba@ufba.br
http://www.adm.ufba.br/
http://www.belasartes.ufba.br/
http://www.enfermagem.ufba.br/
http://www.danca.ufba.br/
http://www.nutricao.ufba.br/
https://emevz.ufba.br/
http://www.escolademusica.ufba.br/
http://www.teatro.ufba.br/
http://www.eng.ufba.br/
http://www.contabeis.ufba.br/
http://www.facom.ufba.br/
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Telefone : (71) 3283-6174 / 6176/6177  
 Faculdade de Arquitetura 

Endereço: Rua Caetano Moura, 121, Federação - CEP: 40210-905 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-5882/5883/5884/5889  

 Faculdade de Educação 
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Canela - CEP: 40110-100 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7272/7250/7262/ 7287/7292  

 Faculdade de Economia 
Endereço: Praça da Piedade, 06, Centro - CEP: 40.060-160 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7517 / 7518 /7527/7528 / 7533  

 Faculdade de Direito 
Endereço: Rua da Paz, s/n, Graça - CEP: 40150-140 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-9048/9045/9065  

 Faculdade de Farmácia 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 
40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6919/6900/6949  

 Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas 
Endereço: Rua Aristides Novis, 197, Federação - CEP: 40210-909 | Salvador  
Telefone : 3331-2755   

 Faculdade de Medicina da Bahia 
Endereço: Largo Terreiro de Jesus, s/n, Centro Histórico - CEP: 40026-010 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-5577 / 5568 /5561  

 Faculdade de Odontologia 
Endereço: Av. Araújo Pinho, 72, Canela - CEP: 40110-912 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-8980 / 8982 /8964 /8962 

 Instituto de Ciências da Saúde 
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-902 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-8885/8894  

 Instituto de Ciência da Informação 
Endereço: Av Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-906 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7745/7746  

 Instituto de Biologia 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6590/6512/6513 / 6511  

 Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação – Campus Camaçari 
Endereço: Rua do Telegráfo, S/N, Centro - CEP: 42809-000 | Camaçari 
Telefone : (71)3644-9846 

 Instituto de Geociências 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-8600 /8573 /8601  

 Instituto de Física 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6600 /6601 /6606  

http://www.arquitetura.ufba.br/
http://www.faced.ufba.br/
http://www.fce.ufba.br/
http://www.direito.ufba.br/
http://www.farmacia.ufba.br/
http://www.ffch.ufba.br/
http://www.medicina.ufba.br/
http://www.odo.ufba.br/
http://www.ics.ufba.br/
http://www.ici.ufba.br/
http://www.biologia.ufba.br/
http://www.igeo.ufba.br/
http://www.fis.ufba.br/
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 Instituto de Humanidades, Artes e Ciências Professor Milton Santos - IHAC 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, PAF V - Sala 403, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | 
Salvador  
Telefone : (71) 3283-6786 /6788 /6796  

 Instituto de Letras 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, 147, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6248 /6209 /6208  

 Instituto de Matemática 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6275/6299 / 6258/6276  

 Instituto de Química 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6800 / 6807  

 Instituto de Saúde Coletiva 
Endereço: Rua Basílio da Gama, s/n, Canela - CEP: 40110-040 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7407/7409/7410/7373/7400/7460 

 Instituto Multidisciplinar de Reabilitação e Saúde 
Endereço: - Rua Padre Feijó, 312, (Casas 47 e 49), Canela -CEP 40.110-170 Salvador  
Telefone : (71) 3283-8801  

 Instituto Multidisciplinar em Saúde – IMS CAT-UFBA – Campus Vitória da Conquista 
Endereço: Rua Rio de Contas, 58, Quadra 17, Lote 58, Candeias - CEP: 45029.094 | Vitória da 
Conquista 
Telefone : (77) 3429-2700/2710/ 2712 

 
Coordenação de Instalações de Uso Coletivo de Ensino, Pesquisa e Extensão – CIEPE 
 

 Pavilhão de Aulas Reitor Felipe Serpa (antigo PAF I) 
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/nº - Campus Universitário de Ondina , Ondina - CEP: 40170-110 | 
Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-6322/6323 

               Pavilhão de Aulas Glauber Rocha (antigo PAF III) 
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/nº - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 40170-110 | 
Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-6331  

 Pavilhão de Aulas da Federação V ( PAF V) 
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/n, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-6335  

 Pavilhão de Aulas da Federação VI (PAF VI) 
Endereço: Rua Caetano Moura, s/n, Federação - CEP: 40210-341 | Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-5878  

 Pavilhão de Aulas Thales de Azevedo (antigo PASL) 
Endereço: Rua Aristides Novis (Estrada de São Lázaro), 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-6988  

 Pavilhão de Aulas Raul Seixas (PRS) 

http://www.ihac.ufba.br/
http://www.letras.ufba.br/
http://www.im.ufba.br/
http://www.quimica.ufba.br/
http://www.isc.ufba.br/
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/coordenação-de-instalações-de-uso-coletivo-de-ensino-pesquisa-e
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Endereço: Rua Aristides Novis (Estrada de São Lázaro), 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-6988  

 Pavilhão de Aulas Reitor Heonir Rocha (antigo PAC) 
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-903 | Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-7690  
 
Outros Unidades da UFBA 

 Centro de Estudos Afro-Orientais - CEAO 
Endereço: Praça Inocêncio Galvão, 42 , Largo Dois de Julho - CEP: 40050-055 | Salvador  
Telefone : 3322-6742/8070  

 Centro de Estudos Baianos - CEB 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo - Biblioteca Central, s/n , Ondina - CEP: 40170-115 | 
Salvador  
Telefone : 3237-5932  

 Centro de Estudos e Terapia de Abuso de Drogas - CETAD 
Endereço: Rua Pedro Lessa, 123 , Canela - CEP: 40110-050 | Salvador  
Telefone : 3336-3322 / 3337-1187 / 3177/4605  

 Centro de Pesquisa em Geofísica e Geologia 
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n , Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-8531/8501  

 Centro de Recursos Humanos - CRH 
Endereço: Estrada de São Lázaro, Nº 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-5850/5851 
 

RESIDÊNCIAS UNIVERSITÁRIAS 

 Residência Universitária n.º 01 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 2382, Corredor da Vitória, CEP: 40080-001, Salvador/Ba 

 Residência Universitária n.º 02 
Endereço: Largo da Vitória, 66, Vitória, CEP: 40081-305. Salvador/Ba 

 Residência Universitária n.º 03 
Endereço: Rua Barão de Loreto, n° 21/28, Graça. CEP: 40150-270. Salvador/BA 

 Residência Universitária Estudante Frederico Perez Rodrigues Lima 
Endereço: Avenida Anita Garibaldi, nº 1207, CEP: 40170130. Salvador/ Ba 
 

 

http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-afro-orientais-ceao
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-baianos-ceb
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-e-terapia-de-abuso-de-drogas-cetad
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-pesquisa-em-geofísica-e-geologia
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-recursos-humanos-crh
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